ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 514, de 2020.

De autoria da Senhora Deputada Isa Penna, o Projeto de lei (PL) em epígrafe institui o Programa Geral de Saúde Mental das Polícias do Estado de São Paulo, a indenização em decorrência de suicídio de policial e dá outras providências..

A proposição prevê, para tais fins, que:

Será instituído o Programa Geral de Saúde Mental das Polícias do Estado de São Paulo que visa à ampliação de acompanhamento psicológico e terapêutico individualizado de policiais das Polícias Civil, Militar e Técnico Científica do Estado, desde o ingresso na carreira até sua aposentadoria.  Os acompanhamentos psicológicos e terapêuticos serão realizados pelos Núcleos de Atenção Psicossocial (NAPS).  Deverão ser criados Núcleos de Atenção Psicossocial (NAPS) em todas as unidades das Polícias Militar, Civil e Técnico-Militar no Estado.  Os Núcleos de Atenção Psicossocial (NAPS) serão integrados por equipe multidisciplinar de trabalho, composta, no mínimo, por psicólogo, assistente social e psiquiatra.

Nos termos regimentais, o PL esteve em pauta no período de 5 (cinco) sessões ordinárias, sem haver recebido emendas, inclusive substitutivos.

A proposição foi distribuída às seguintes comissões permanentes: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CSPAP - Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários; e CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na sequência, o PL foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado no que diz respeito à competência definida no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de competência privativa do Governador do Estado.

Primeiramente, vale destacar que a Constituição do Estado estabelece em seu artigo 47, incisos I, II, XI, XIV:

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas;

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)

XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

(...)

Por conseguinte, frisamos o dispositivo constitucional no sentido de que cabe ao Governador o exercício da administração superior do Estado, auxiliado pelo seu Secretariado e a prática dos atos administrativos pertinentes, nos limites da Competência do Executivo.

Ademais, a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 24, §2º, determina que compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:

“1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração;

(...)

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR)”

Todavia, essa demanda poderá ser encaminhada por meio de uma Indicação ao Governador, recomendando a elaboração de estudos e outras providências pertinentes.

Embora contenha propósito muito elevado, o Projeto de lei se demonstra eivado de inconstitucionalidade na medida em que apresenta vício de iniciativa, usurpa a competência material do Poder Executivo e fere o princípio constitucional da separação dos Poderes de Estado, os quais devem coexistir com independência e harmonia.

Nessa conformidade, a proposição inflige obstáculos que anteparam o seu trâmite regular. Com efeito, é imprópria no concernente aos aspectos constitucional, legal e jurídico (artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado).

Assim sendo, respeitosamente, entendemos que as circunstâncias anteriormente narradas nos levam à conclusão no sentido de que a propositura não atende aos aspectos que, por força da XIV Consolidação do Regimento Interno, esta Comissão deve analisar.

Ante o exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de lei nº 514, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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